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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Alberto Márcio Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 2.504 DE 06 DE ABRIL DE 2026

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 8º DA LEI MUNICIPAL Nº
2.445, DE 09 DE ABRIL DE 2025, PARA DISPOR SOBRE
A FORMALIZAÇÃO DO CONVÊNIO A CADA EXERCÍCIO
FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO DE GUA-
RANTÃ DO NORTE/MT, no uso das atribuições que lhe
são conferidas em lei, faz saber que a câmara municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º O art. 8º da Lei Municipal nº 2.445, de 09 de abril de
2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º O repasse financeiro decorrente do convênio autori-
zado por esta Lei poderá ser realizado mediante a formali-
zação do respectivo convênio, cuja vigência deverá coinci-
dir com o término do mandato do Chefe do Poder Executi-
vo, vedada a fixação de prazo inferior, observadas a exis-
tência de dotação orçamentária específica, a disponibilida-
de financeira e o cumprimento das obrigações pactuadas.

Parágrafo único. O valor do repasse, uma vez estabelecido
no instrumento de convênio, não poderá ser reduzido du-
rante sua vigência, podendo ser majorado mediante dispo-
nibilidade financeira e observância das normas orçamentá-
rias e financeiras aplicáveis.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Guarantã do Norte - MT, aos 06 di-
as do mês de abril de 2026.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
pu... 0413/2026

PORTARIA Nº 0351/2026 DE 06/04/2026.

“RETIFICA PORTARIA Nº 0330/2026 DE 26/03/2026
QUENOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºRETIFICAR portaria nº 0330/2026 de 26 de
março de 2026 QUE NOMEIA PROFISSIONAL HABILITA-
DO PARA A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ONDE SE LÊ:

CONTRATO PMGN/MT 014/2026, 015/2026, 016/2026,
017/2026, 018/2026, 019/2026, 020/2026, 021/2026, 022/
2026, 023/2026 E 024/2026.

LEIA-SE:

CONTRATO PMGN/MT 025/2026, 026/2026, 027/2026 E
028/2026.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dia do mês de abril do ano de dois mil e
vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/04/2026,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0412/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI
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SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0352/2026 DE 06/04/2026.

“EXONERA EM FACE DE APOSENTADORIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO, SERVIDORA OCUPANTE DO
CARGO EFETIVO DE PROFESSORA LICENCIATURA
PLENA PEDAGOGIA SÉRIES INICIAIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXTINGUIR o vínculo laboral com a servidora
SILVANA SANDRI FERLA, brasileira, maior, portadora do
RG nº 1108**** SJ/MT e do CPF n° ***.355.861-** e Ma-
tricula n° 86600-1, com cargo efetivo de PROFESSORA
LICENCIATURA PLENA PEDAGOGIA SÉRIES INICIAIS,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Desposto do Município de Guarantã do Norte, Estado de
Mato Grosso, nomeada através da Portaria de nomeação
Nº 0060/1999 DE 12/02/1999, em razão da concessão de
sua aposentadoria por tempo de contribuição pelo Regime
Próprio de Previdência Social, e declarar o cargo vago.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de mar-
ço de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de abril do ano de dois mil e
vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/04/2026,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0415/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0353/2026 DE 08/04/2026.

“SUBSTITUI MEMBROS DA PORTARIA Nº 0757/2025
DE 29 ABRIL DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE NOMEA-
ÇÃO DE PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

ALBERTO MARCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºSUBSTITUIR responsáveis pela fiscalização do
seguinte contrato:

CONTRATO 0155/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM URBANA, NAS
RUAS DO BAIRRO AEROPORTO, NO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT.

CONTRATO 0162/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA, COM COMPROVADA CAPACIDADE
TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA PA-
VIMENTAÇÃO DA RODOVIA MT 419, TRECHO: ENTR°
BR – 163 – GUARANTÃ DO NORTE – CAMPUS IFMT.

FISCAL SUBSTI-
TUÍDO

FISCAL SUBSTITUTO

TIAGO DE QUEI-
ROZ
CPF: ***.843.001-**

EDIMARA SÃO JOSÉ PEDRO
PEREIRA
CPF: ***.781.891-**

ARTIGO 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de de-
zembro de 2025, revogadas às disposições em contrário.
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Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 08 (oito) dias do mês de abril do ano de dois mil e
vinte e seis.

ALBERTO MARCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria:

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 08/04/
2026, disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial
Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0416/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0354/2026 DE 08/04/2026.

“EXONERA EM FACE DE APOSENTADORIA POR IN-
CAPACIDADE PERMANENTE, SERVIDORA OCUPAN-
TE DO CARGO EFETIVO DE PROFESSORA LICENCI-
ATURA PLENA EM LETRAS (INGLÊS), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXTINGUIR o vínculo laboral com a servidora
CRISTIANA KRELING, brasileira, maior, portadora do RG
nº 5041**** SSP/MT e do CPF n° ***.216.501-** e Matricula
n° 351200-1, com cargo efetivo de PROFESSORA LICEN-
CIATURA PLENA EM LETRAS (INGLÊS), lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do Mu-
nicípio de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, no-
meada através da Portaria de nomeação Nº 0010/2011 DE
24/02/2011, em razão da concessão de sua aposentadoria
por incapacidade permanente pelo Regime Próprio de Pre-
vidência Social, e declarar o cargo vago.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 08 (oito) dias do mês de abril do ano de dois mil e
vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 08/04/2026,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0418/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

031 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado
de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Sim-
plificado nº 002/2025, CONVOCA pelo presente edital as
(os) candidatas (os) aprovadas (os) para o preenchimento
das vagas abaixo relacionadas:

Processo Seletivo Simplificado n° 002/2025

Prova dia 15/01/2026

PROFESSOR LICENCIATURA EM PEDAGOGIA

Posição
Nº
INSC

CANDIDATO
Nota
final

Situação
final

197º 379
JONES MARTINS
CAVALCANTE

71,5
Cadastro
Reserva

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR – EMC.
BOA ESPERANÇA
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Posição
Nº
INSC

CANDIDATO
Nota
final

Situação
final

2º 69
EUDANIA RAMOS
DUARTE BARBOSA

64
Cadastro
Reserva

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo
máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 07/04/2026, pa-
ra tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candi-
datos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Re-
cursos Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos
seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de
originais:

( ) Certidão de Nascimento ou Casamento ( se casado tra-
zer CPF do conjugue)(AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Certidão de Nascimento do filho e CPF (menores de 14
anos)

( ) Declaração de Frequência dos filhos na Escola (meno-
res de 14 anos)

( ) Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos)

( ) Carteira de Identidade ( RG) (AUTENTICADA/ORIGI-
NAL)

( ) Cadastro de Pessoa Física (CPF) ( atualizado e reca-
dastrado) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Título de Eleitor (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das
duas últimas eleições)

( ) Reservista ( se for do sexo masculino) (AUTENTICADA/
ORIGINAL)

( ) Carteira de trabalho – CTPS (FISICA OU DIGITAL)

( ) PIS/PASEP

( ) Certidão fornecida por cartório da residência do candida-
to, comprovando não ter sofrido condenação criminal tran-
sitada em julgado, de ações cíveis e criminais.

( ) Comprovante de Escolaridade ( histórico escolar) (AU-
TENTICADA/ORIGINAL)

( ) Diploma/Certificado e ou Declaração de Conclusão de
Curso com Colação de Grau. (CÓPIA AUTENTICADA E
EM CASO DE DECLARAÇÃO A MESMA DEVERÁ CONS-

TAR DATA DE COLAÇÃO DE GRAU, SENDO A MESMA
ANTERIOR A DATA DA CONVOCAÇÃO).

( ) 01 fotos 3x4 (recente)

( ) Atestado Médico

( ) Comprovante de Residência (atualizado) (nome do titu-
lar/ cônjuge /Pai /Mãe )

( ) Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto
de Renda

( ) Conta Salário Banco do SANTANDER

( ) Carteira de Motorista

( ) CPF dos Pais.( se falecido trazer certidão de óbito)

( ) DECLARAÇAO DE NÃO ACUMULO DE CARGO

( ) Declaração que responde ou não a inquérito policial e a
processo administrativo disciplinar;

( )Declaração que não foi demitido por justa causa e a bem
do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera
federal, estadual e municipal

Os candidatos convocados para o cargo de Professor de
Educação Física deverão apresentar obrigatoriamente no
ato da contratação, além das demais exigências, o registro
no CREF (Conselho Regional de Educação Física).

O candidato convocado para o cargo de Nutricionista, de-
verá apresentar obrigatoriamente no ato da contratação,
além das demais exigências, o registro no CRN (Conselho
Regional de Nutricionistas).

Motorista do Transporte Escolar + CNH “D” + Curso de
Transporte Escolar + Exame toxicológico

OBSERVAÇÃO: CARO SERVIDOR VOCÊ TERÀ O PRA-
ZO DE 48 HORAS PARA ENTREGAR TODA A DOCU-
MENTAÇÃO EXIGIDA.

retroagindo seus efeitos a partir de 07 de abril de 2026.

Guarantã do Norte/MT, 08 de abril de 2026.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 08/04/2026,
disponível no Link:
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<https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/...
seletivo/>; Publicado no Diário Oficial Municipal, disponível
no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP N° 0417/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTA DO NORTE DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRÊNCIAS
MENSAIS AO PESSOAL DEMITIDO MÊS MARÇO ANO 2026

NOME CARGO
DATA DESLIGA-
MENTO

MOTIVO DESLIGAMENTO

ISABELLA DA QUANA
CARVALHO

CHEFE DE DIVISÃO FINANCEIRA 06/03/2026 DISPENSA SEM JUSTA CAUSA

NEVERTON SCHEM-
MER DA SILVA

ASSESSOR DE IMPRENSA II 02/03/2026 DISPENSA SEM JUSTA CAUSA

JESSICA DA SILVA
CRUZ

CHEFE DE DEP DE GOVERNO E
GESTÃO

01/03/2026
PEDIDO DE DEMISSÃO SEM
JUSTA CAUSA

MARIA CRISTINA RO-
CHA

CHEFE DE DIVISÃO DE ADMINIS-
TRAÇÃO ESCOLAR

01/03/2026
PEDIDO DE DEMISSÃO SEM
JUSTA CAUSA

DEBORA APARECIDA
ALVES DA SILVA

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ESCOLAR CONTRATADO

30/03/2026 DISPENSA SEM JUSTA CAUSA

JULIA PEREIRA DA
CUNHA

PROFESSOR LIC. PEDAGOGIA
CONTRATADO

14/03/2026 DISPENSA SEM JUSTA CAUSA

ALEXANDRA DURKS
MAXIMIANO

PROFESSOR LIC. INGLÊS CON-
TRATADO

16/03/2026
PEDIDO DE DEMISSÃO SEM
JUSTA CAUSA

FLAVIA APARECIDA
DE MELLO

PROFESSOR LIC. PEDAGOGIA
CONTRATADO

01/03/2026
PEDIDO DE DEMISSÃO SEM
JUSTA CAUSA

CLECI MACARI MO-
RAIS

PROFESSOR LIC. PEDAGOGIA
CONTRATADO

01/03/2026
PEDIDO DE DEMISSÃO SEM
JUSTA CAUSA

LUCAS BACIC BACAC
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ESCOLAR CONTRATADO

19/03/2026
PEDIDO DE DEMISSÃO SEM
JUSTA CAUSA

MARCIA FLORIANO
PEREIRA

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ESCOLAR CONTRATADO

13/03/2026
PEDIDO DE DEMISSÃO SEM
JUSTA CAUSA

NOELI REJANE ZUSE
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ESCOLAR CONTRATADO

06/03/2026
PEDIDO DE DEMISSÃO SEM
JUSTA CAUSA
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RAYANY CARNEIRO
NASCIMENTO

PSICOLOGO CONTRATADO 17/03/2026
PEDIDO DE DEMISSÃO SEM
JUSTA CAUSA

REBECA DE MELO SIL-
VA GOLDACH

PROFESSOR LIC. PEDAGOGIA
CONTRATADO

02/03/2026
PEDIDO DE DEMISSÃO SEM
JUSTA CAUSA

SILVANA SANDRI FER-
LA

PROF.LIC.PLENA PEDAGOGIA SÉ-
RIES INICIAIS

23/03/2026
APOSENTADORIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO

THERESINHA BUSSO-
LARO

PROF.LIC.PLENA PEDAGOGIA SÉ-
RIES INICIAIS

02/03/2026 APOSETADORIA POR IDADE

Assinatura do Ordenador da Despesa Assinaturas demais responsáveis 08/04/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTA DO NORTE DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRÊNCIAS
MENSAIS AO PESSOAL ADMITIDO MÊS MARÇO DE 2026

NOME CARGO
FORMA DE
ADMISSÃO

LEI AUTORIZA-
TIVA

DATA DE
ADMISSÃO

HAARY GABRIELA SILVES-
TRICOURT

CHEFE DE DEP DE GOVERNO E
GESTÃO

PORTARIA
Lei Complemen-
tar nº 216/2014

02/03/2026

ODILON MOREIRA DA SIL-
VA

CHEFE DE DIVISÃO DE APOIO AD-
MINISTRATIVO

PORTARIA
Lei Complemen-
tar nº 216/2014

02/03/2026

BIANCA GOMES HOHEN-
SEE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE
INFORMÁTICA ESCOLAR

PORTARIA
Lei Complemen-
tar nº 216/2014

05/03/2026

WANESSA DA SILVA LE-
MES DE OLIVEIRA

CHEFE DE DIVISÃO DE GESTÃO
DE FOLHA DE PAGAMENTO

PORTARIA
Lei Complemen-
tar nº 216/2014

09/03/2026

GIOVANNA LYSSA BUENO
GODOY

CHEFE DE DIVISÃO DE EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL

PORTARIA
Lei Complemen-
tar nº 216/2014

16/03/2026

KELI LUDWIG AGUSTINHO
CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRA-
TIVA

PORTARIA
Lei Complemen-
tar nº 216/2014

09/03/2026

THAEMMILLY SABINO FER-
REIRA

CHEFE DE DIVISÃO DE ADMINIS-
TRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA
Lei Complemen-
tar nº 216/2014

12/03/2026

NOELI REJANE ZUSE
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ESCOLAR CONTRATADO

CONTRATO
Lei Complemen-
tar nº 360/2025

02/03/2026

ANEZIA SIMONE DOS SAN-
TOS SOBRINHO

PROFESSOR LIC. PEDAGOGIA
CONTRATADO

CONTRATO
Lei Complemen-
tar nº 360/2025

02/03/2026
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ANGELA DOS SANTOS MA-
CHADO

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ESCOLAR CONTRATADO

CONTRATO
Lei Complemen-
tar nº 360/2025

02/03/2026

CLAUDIA MARIA MASSOT-
TI

AGENTE ADMINISTRATIVO ESCO-
LAR - CONTRATADO

CONTRATO
Lei Complemen-
tar nº 360/2025

02/03/2026

JANE FRANCO DE ANDRA-
DE

PROFESSOR LIC. PEDAGOGIA
CONTRATADO

CONTRATO
Lei Complemen-
tar nº 360/2025

02/03/2026

MARTA REGINA DE SOUZA
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ESCOLAR CONTRATADO

CONTRATO
Lei Complemen-
tar nº 360/2025

02/03/2026

SAMARA DE SOUSA MAR-
TINS

PROFESSOR LIC. PEDAGOGIA
CONTRATADO

CONTRATO
Lei Complemen-
tar nº 360/2025

02/03/2026

ANDRESSA SOLIVO DE
MAMANN

PROFESSOR LIC. PEDAGOGIA
CONTRATADO

CONTRATO
Lei Complemen-
tar nº 360/2025

03/03/2026

LUCILENA AGOSTINHO
DOS SANTOS

PROFESSOR LIC. PEDAGOGIA
CONTRATADO

CONTRATO
Lei Complemen-
tar nº 360/2025

03/03/2026

CARINA SCOPEL
PROFESSOR LIC. PEDAGOGIA
CONTRATADO

CONTRATO
Lei Complemen-
tar nº 360/2025

04/03/2026

GIOVANNA BONETTI DA
SILVA

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ESCOLAR CONTRATADO

CONTRATO
Lei Complemen-
tar nº 360/2025

04/03/2026

KAROLINE KERSLY SCH-
MIDT DE ANUNCIAÇÃO

PROFESSOR LIC. PEDAGOGIA
CONTRATADO

CONTRATO
Lei Complemen-
tar nº 360/2025

04/03/2026

CLAUDENI SPINDOLA NE-
VES DE LEMOS

PROFESSOR LIC. PEDAGOGIA
CONTRATADO

CONTRATO
Lei Complemen-
tar nº 360/2025

12/03/2026

JACIANA DE ARAUJO PE-
REIRA

PROFESSOR LIC. PEDAGOGIA
CONTRATADO

CONTRATO
Lei Complemen-
tar nº 360/2025

13/03/2026

MIRIAM PINHEIRO CAETA-
NO

PROFESSOR LIC. PEDAGOGIA
CONTRATADO

CONTRATO
Lei Complemen-
tar nº 360/2025

13/03/2026

JAQUELINA GOMES BATIS-
TA DA FONSECA

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ESCOLAR CONTRATADO

CONTRATO
Lei Complemen-
tar nº 360/2025

17/03/2026

Assinatura do Ordenador da Despesa Assinaturas demais responsáveis 08/04/2026

EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026

A Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional do Município de Guarantã do Norte – MT, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, na Lei Complementar Municipal nº
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340/2024, de 21 de fevereiro de 2024, e em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, TOR-
NA PÚBLICA a abertura de Processo Seletivo Simplificado (PSS), destinado à contratação temporária de profissionais
para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público.

O presente certame decorre da necessidade de recomposição da equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistência
Social, em razão da vacância já ocorrida no cargo de Psicólogo, bem como do término iminente do contrato de Assistente
Social, sendo indispensável à continuidade dos serviços prestados no âmbito do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS, especialmente no CRAS e CREAS.

Visa, ademais, assegurar a plena observância do princípio da continuidade dos serviços públicos prestados a crianças,
adolescentes, adultos, idosos e aos seus respectivos familiares que se encontrem em situação de risco e/ou vulnerabili-
dade social. Todas as fases deste processo reger-se-ão pelas normas, requisitos e condições consignados neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado visa à contratação temporária de 01 (um) profissional da área de Serviço
Social e de 01 (um) profissional da área de Psicologia, destinando-se ao atendimento de necessidade temporária da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, unidade demandante das contratações.

1.2. Os profissionais aprovados e contratados prestarão serviços diretamente nos programas, projetos e serviços vincula-
dos à Secretaria Municipal de Assistência Social de Guarantã do Norte, representando um reforço necessário no atendi-
mento e no acompanhamento das demandas desta Secretaria.

1.3. A contratação, justificada pelo excepcional interesse público, será celebrada pelo período inicial de 01 (um) ano, po-
dendo ser prorrogada por igual período, a critério e conforme a necessidade da Administração Pública Municipal.

2. DAS VAGAS, ESCOLARIDADE, JORNADA DE TRABALHO, LOTAÇÃO E REMUNERAÇÃO

O presente Processo Seletivo Simplificado oferta vagas de contratação imediata e formação de cadastro reserva, confor-
me as especificações, requisitos e remunerações detalhados no quadro abaixo:

Cargo Escolaridade / Requisitos Exigidos Lotação
Jornada
de Tra-
balho

Vagas
Imediatas

Cadastro
Reserva

Vencimento
Mensal

Psicólogo
Nível Superior Completo em Psicologia com
registro ativo no Conselho Regional de Psi-
cologia (CRP).

CRAS
40 horas
semanais

01 01 R$ 6.825,62

Assistente
Social

Nível Superior Completo em Serviço Social
com registro ativo no Conselho Regional de
Serviço Social (CRESS).

CREAS
30 horas
semanais

01 01 R$ 6.825,62

2.1. Fica assegurado às pessoas com deficiência (PcD) o direito de inscrição no presente certame, desde que a deficiência
apresentada seja compatível com as atribuições operacionais da função para a qual o candidato deseja concorrer.

3. DO PERFIL DOS PROFISSIONAIS

3.1. Cada categoria profissional de nível superior deve respeitar os princípios éticos que orientam a intervenção profis-
sional e aliar a essa perspectiva os princípios que norteiam o fazer profissional na Política de Assistência Social, quais
sejam:
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a) Defesa intransigente dos direitos socioassistenciais;

b) Compromisso em ofertar serviços, programas, projetos e benefícios de qualidade que garantam a oportunidade de con-
vívio para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;

c) Prestar apoio técnico, capacitação e orientação às equipes municipais do SUAS;

d) Compromisso em garantir atenção profissional direcionada para a construção de projetos pessoais e sociais para auto-
nomia e sustentabilidade;

e) Reconhecimento do direito dos usuários a ter acesso a benefícios, a programas de transferência de renda (quando
necessário) e a oportunidades para inserção profissional e social;

f) Garantia do acesso da população à política de assistência social sem discriminação de qualquer natureza (gênero, raça/
etnia, credo, orientação sexual, classe social ou outras), resguardados os critérios de elegibilidade dos diferentes progra-
mas, projetos, serviços e benefícios.

4. DA DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES E ATRIBUIÇÕES

4.1. São atribuições do cargo de Assistente Social: a) Executar atividades de assistência técnica em projetos, pro-
gramas e serviços nas áreas de Assistência Social, Direitos Humanos, Inclusão Produtiva e Segurança Alimentar, dentre
outras ações equivalentes que não sejam privativas de outras carreiras ou cargos isolados no âmbito do Poder Executi-
vo; b) Verificar, acompanhar e supervisionar os processos inerentes ao Sistema Único de Assistência Social (SUAS) que
sejam objeto de execução da Secretaria Municipal de Assistência Social de Guarantã do Norte; c) Aferir os resultados da
assistência social, considerando os planos e objetivos definidos no SUAS; d) Proceder à análise e avaliação dos dados
obtidos, gerando informações que contribuam para o planejamento e o aperfeiçoamento das ações e políticas sociais; e)
Realizar trabalhos junto à equipe multiprofissional, com o objetivo de atender à necessidade de intervenção com diver-
sos saberes técnicos; f) Estabelecer e aplicar metodologia que possa ser replicada na mediação junto ao grupo familiar
em situação de conflito; g) Atuar junto à Rede Socioassistencial no diagnóstico, planejamento, metodologia de execução
e avaliação de programas sociais, no âmbito da política de assistência social; h) Executar outras atividades correlatas,
desde que previstas nas diretrizes do SUAS; i) Atuar no atendimento direto aos usuários do SUAS e nas unidades de
acolhimento.

4.2. São atribuições do cargo de Psicólogo: a) Executar assistência técnica de psicologia nas áreas de Assistência
Social, Direitos Humanos e Inclusão Produtiva; b) Atuar no diagnóstico e acompanhamento da Política de Assistência
Social em Guarantã do Norte, principalmente nos serviços da Proteção Social; realizar diagnóstico e planejamento de pro-
gramas e projetos; e executar intervenção com metodologia psicopedagógica que fomente a formação e a atuação dos
profissionais do SUAS; c) Atuar junto à Rede Socioassistencial no diagnóstico, planejamento, metodologia de execução
e avaliação de programas sociais, no âmbito da política de assistência social e de políticas públicas de direitos humanos;
d) Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente de lotação, desde que
previstas nas diretrizes do SUAS; e) Atuar no atendimento direto aos usuários do SUAS e nas unidades de acolhimento.

4.3. As atividades acima descritas serão exercidas na Secretaria Municipal de Assistência Social de Guarantã do Norte
– MT, sendo a execução administrativa do processo seletivo de responsabilidade da Secretaria Municipal de Governo e
Articulação Institucional.

5. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO

5.1. Para se inscrever no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição disponibiliza-
da (Anexo III), acompanhada da Declaração de Veracidade (Anexo V), que deverão ser obrigatoriamente acompanhadas
de um dos documentos listados no subitem 5.2.
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5.2. Será exigida a apresentação de cópia simples de documento de identidade oficial com foto, sendo considerados como
válidos os seguintes documentos:

a) Carteiras ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela
Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores;

b) Cédulas de identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valham como
documento de identidade (a exemplo das carteiras do CRESS, CRP, OAB, CREA, CRM, CRC, etc.);

c) Certificado de Reservista;

d) Passaporte;

e) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

f) Carteira Nacional de Habilitação (CNH), modelo com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 15.

6. DAS INSCRIÇÕES

6.1. As inscrições dos candidatos serão realizadas de forma presencial na sede da Secretaria Municipal de Governo e Ar-
ticulação Institucional, no Departamento de Recursos Humanos do Município de Guarantã do Norte – MT, situada na Rua
das Oliveiras, nº 135, bairro Jardim Vitória, no Município de Guarantã do Norte – MT. A efetivação da inscrição implica o
conhecimento e a expressa aceitação das condições definidas neste Edital, sobre as quais o candidato não poderá alegar
desconhecimento.

6.2. Participarão da Avaliação de Títulos todos os candidatos devidamente inscritos no certame. As inscrições terão início
às 07 horas da manhã no dia 09/04/2026 e se encerrarão às 17 horas do dia 27/04/2026 (considerando-se o horário
local), no horário comercial da Prefeitura, das 07h às 11h e das 13h às 17h (horário local). Os candidatos serão avaliados
exclusivamente por meio da documentação anexada no ato da inscrição, conforme estabelecido no cronograma previsto
neste Edital.

6.3. O candidato deverá ler e seguir atentamente as orientações para o preenchimento da Ficha de Inscrição e demais
procedimentos descritos, tomando todo o cuidado com a confirmação dos dados antes de efetivá-la, observando que:

a) Serão aceitas cópias dos documentos correspondentes aos títulos a serem pontuados, desde que, quando emitidos em
formato eletrônico, contenham mecanismo de validação de autenticidade, tais como código QR Code, link eletrônico ou
outro meio idôneo de conferência. Não sendo possível a autenticação por meio digital, o documento deverá ser apresen-
tado em cópia autenticada em cartório;

b) Não será permitida, em hipótese alguma, a inclusão, substituição ou complementação de documentos após a efetivação
da inscrição, sendo considerada, para fins de avaliação, exclusivamente a documentação apresentada no ato da inscrição;

c) Caso o candidato identifique qualquer erro ou inconsistência após a efetivação da inscrição, poderá realizar nova ins-
crição dentro do período previsto no cronograma, hipótese em que será considerada válida apenas a última inscrição
realizada, sendo automaticamente desconsideradas as anteriores.

6.4. Finalizadas as inscrições, o candidato deverá ficar atento à data estabelecida no cronograma (Anexo II) para observar
a publicação da listagem preliminar de inscritos, a qual conterá: cargo, nome, data de nascimento, número de inscrição e
a quantidade de documentos anexados.

6.5. O candidato que não concordar com qualquer informação exposta na referida lista poderá, no prazo estrito de 01
(um) dia útil após a publicação, impugná-la por meio de requerimento administrativo, a ser protocolado no local descrito
no cronograma.
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6.6. Não serão aceitos recursos solicitando a mudança de cargo e/ou de lotação nesta fase, uma vez que, conforme o
subitem 6.3, alínea "c", o candidato dispõe do período de inscrição para realizar tal modificação. Da mesma forma, não
serão aceitos recursos alegando problemas técnicos para a realização da inscrição.

6.7. As inscrições que não forem objeto de impugnação serão avaliadas no exato estado em que se encontrarem.

6.8. A seleção e a futura contratação dos candidatos observarão as exigências previstas neste Instrumento Convocatório,
devendo o candidato preencher cumulativamente os seguintes requisitos básicos:

a) Ter sido classificado e aprovado em todas as etapas deste processo seletivo;

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado;

c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da contratação;

d) Estar em dia com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar;

e) Não ter sofrido, no exercício da função, penalidade incompatível com a nova investidura;

f) Não ser aposentado por invalidez;

g) Não ter vínculo, por contrato temporário ou de caráter efetivo, com a administração direta e indireta do Poder Executivo,
salvo nos casos de acumulação lícita previstos no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal;

h) não possuir condenação criminal transitada em julgado incompatível com o exercício da função;

i) Apresentar o respectivo registro ativo no Conselho de Classe competente.

7. DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

7.1. A seleção consistirá exclusivamente na avaliação dos títulos apresentados pelo candidato, segundo os critérios esta-
belecidos no Quadro de Títulos (Anexo I), de acordo com o cargo para o qual o candidato se inscreveu. A contagem dos
pontos será cumulativa, e a classificação dar-se-á em ordem decrescente da pontuação total obtida.

7.2. Não serão considerados, para fins de pontuação, documentos ilegíveis, incompletos, sem identificação do candidato
ou que não permitam a verificação de sua autenticidade por meio eletrônico, quando aplicável. Da mesma forma, serão
desconsiderados os documentos que, não possuindo mecanismo de validação digital, não estejam apresentados em cópia
devidamente autenticada em cartório, conforme previsto neste edital.

7.3. A Comissão designada por meio da Portaria nº 0349/2026 do Poder Executivo Municipal será responsável pela análi-
se dos requisitos técnicos e administrativos exigidos neste Edital. A constatação de qualquer informação falsa acarretará
a eliminação sumária do candidato do presente processo seletivo, sem prejuízo das demais sanções administrativas e
legais cabíveis.

7.4. O presente certame será realizado em etapa única, consubstanciada na Avaliação de Títulos, possuindo caráter eli-
minatório e classificatório.

7.5. Em caso de empate na nota final da Avaliação de Títulos, para fins de classificação, o desempate será realizado
observando-se, estrita e sucessivamente, os seguintes critérios:

a) Idade mais elevada (conforme parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741/2003 – Estatuto do Idoso). b) Maior
tempo de experiência profissional comprovada no cargo pleiteado.

7.6. Fica facultado à Comissão designada promover diligências destinadas a averiguar a veracidade da documentação
apresentada, podendo, a qualquer tempo, solicitar esclarecimentos ou documentos complementares estritamente para
fins de confirmação de autenticidade, vedada a juntada de novos títulos ou documentos que impliquem acréscimo de pon-
tuação após o encerramento das inscrições.
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7.7. O candidato que não fornecer as informações complementares solicitadas ou não atender às diligências da Comissão
no prazo estipulado será desclassificado do certame.

7.8. O resultado definitivo será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso. Os demais atos e etapas serão
divulgados no site oficial da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte - MT (www.guarantadonorte.mt.gov.br), sendo de
inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento constante das publicações e atualizações.

8. DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

8.1. A experiência profissional na iniciativa privada deverá ser comprovada mediante a apresentação de, no mínimo, um
dos seguintes documentos: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (páginas de identificação e con-
trato), extrato previdenciário (CNIS), contrato de trabalho ou declaração emitida pelo empregador, desde que contenham
informações suficientes para comprovação da atividade exercida.

Parágrafo único. Os documentos apresentados deverão conter, obrigatoriamente, a identificação do candidato, o cargo/
função desempenhado, a descrição das atividades desenvolvidas e o respectivo período de atuação.

8.2. A experiência profissional no setor público será comprovada por meio de declaração de tempo de serviço, emitida
pela unidade de recursos humanos (ou setor equivalente) ou pelo dirigente máximo do órgão/entidade em que o candidato
trabalha ou trabalhou. É imprescindível que no documento constem expressamente o cargo/função desempenhado e as
atividades desenvolvidas para o aproveitamento do tempo pleiteado, informando o período no formato DIA/MÊS/ANO.
Caso o período de labor não esteja claro na declaração, o candidato poderá anexar documentos complementares, como
contratos ou contracheques, desde que permitam a comprovação inequívoca do início e do fim do vínculo em questão.

8.3. A experiência profissional como profissional autônomo deverá ser comprovada mediante a apresentação de, no mí-
nimo, um dos seguintes documentos: contratos de prestação de serviços, notas fiscais de serviços, declaração de Imposto
de Renda ou declaração emitida pelo contratante, desde que contenham informações suficientes para comprovação da
atividade exercida.

8.3.1. Os documentos apresentados deverão conter, obrigatoriamente, a identificação do candidato, a função desempe-
nhada, a descrição das atividades desenvolvidas e o respectivo período de atuação, a fim de possibilitar a aferição da
experiência profissional.

8.4. A experiência profissional em cooperativas ou associações deverá ser comprovada mediante declaração emitida
pela entidade, contendo identificação do candidato, função exercida, atividades desenvolvidas e período de atuação.

8.5. Estágio curricular (obrigatório ou não) e trabalho voluntário não serão considerados como exercício profissional sob
nenhuma hipótese para fins de pontuação.

8.6. Os documentos apresentados deverão permitir a identificação clara do período de atuação, não sendo considerados
períodos incompletos para fins de pontuação.

8.7. Somente serão consideradas, para fins de pontuação, as experiências profissionais realizadas no período máximo
de 06 (seis) anos anteriores à data de publicação deste Edital, as quais serão computadas de acordo com os critérios
definidos no Anexo I.

9. DOS RECURSOS

9.1. Caberá a interposição de recurso contra eventuais erros ou omissões na nota de avaliação de títulos, logo após a
publicação do resultado provisório.

9.2. O recurso deverá ser individual e devidamente fundamentado, a ser preenchido em formulário padronizado (conforme
Anexo IV), e protocolado presencialmente na Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, no Departamen-
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to de Recursos Humanos. O protocolo deve ocorrer no 1º (primeiro) dia útil após a divulgação do resultado provisório,
estritamente no horário das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, considerando-se o horário local e conforme estabe-
lecido no cronograma do certame.

9.3. Será indeferido liminarmente (rejeitado sem análise de mérito) o pedido de recurso que se apresentar sem a devida
fundamentação ou que for interposto de forma intempestiva, ou seja, fora do prazo ou horário estipulados.

9.4. No julgamento dos recursos interpostos contra o resultado provisório, a Comissão Especial de Avaliação de Títulos
possui a prerrogativa de manter, aumentar ou diminuir a pontuação que havia sido anteriormente atribuída ao candidato.

9.5. A fase recursal restringe-se estritamente à correção de erros ou omissões na contagem da nota de títulos, sendo
expressamente vedada a juntada (anexação) de qualquer novo documento nesta etapa.

9.6. A fase recursal aberta após a divulgação do Resultado Definitivo será destinada única e exclusivamente à retificação
de eventuais problemas técnicos que porventura tenham ocorrido no processamento da fase de recursos do resultado
provisório. Sendo assim, nesta etapa, não serão analisados novos recursos quanto ao mérito das notas, tampouco reana-
lisados recursos que já tenham sido anteriormente encaminhados e julgados.

10. DA VIGÊNCIA

10.1. O prazo de vigência deste Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, contado a partir da data de pu-
blicação da homologação do resultado final no Diário Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso. Fica resguardada a
possibilidade de prorrogação deste prazo por 01 (uma) única vez, por igual período, a critério e conveniência da Adminis-
tração Pública Municipal.

10.2. A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte reserva-se o direito de realizar homologações parciais, separadas por
cargo, a fim de conferir celeridade e agilizar o processo de contratação. Tal medida poderá ser adotada caso se configure
situação de maior urgência e premente necessidade de atendimento para a continuidade do serviço público.

11. DA CONVOCAÇÃO E PERÍCIA MÉDICA

11.1. Cabe ao Departamento Municipal de Recursos Humanos, sob coordenação da Secretaria Municipal de Governo e
Articulação Institucional, realizar a convocação dos candidatos classificados.

11.2. Os candidatos aprovados deverão aguardar a convocação oficial para a formalização do contrato, atentando-se ao
cronograma (Anexo II). O não comparecimento no prazo estipulado importará na presunção de desistência do processo
seletivo e na consequente desclassificação do candidato.

11.3. Quando convocados para a contratação, os candidatos deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte documen-
tação:

a) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), a ser emitido pela Perícia Médica Oficial do Município, após avaliação clínica
do candidato convocado;

b) Documentos originais que foram informados e anexados no ato da inscrição, sob pena de desclassificação sumária
caso sejam constatados como inexistentes ou inverídicos;

c) Declaração de não acumulação de proventos, remuneração ou qualquer outra renda oriunda do Poder Público (Muni-
cipal, Estadual ou Federal), ressalvados os casos de acumulação lícita previstos no art. 37, inciso XVI, da Constituição
Federal;

d) Certidões de regularidade junto à Justiça Eleitoral, ao Serviço Militar obrigatório (para candidatos do sexo masculino)
e às esferas da Justiça Estadual e Federal, além de Certidão de Antecedentes Criminais, com o intuito de comprovar a
inexistência de restrições de ordem criminal que impeçam o livre exercício de seus direitos;
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e) Comprovante de registro ativo no respectivo Conselho de Classe da profissão para a qual foi selecionado neste edital;

f) Declaração de veracidade das informações e documentos apresentados (Anexo V), devidamente assinada.

11.4. Apresentada e validada a documentação comprobatória dos requisitos básicos exigidos, a lotação do profissional
será imediata, não cabendo ao candidato interpor qualquer dificuldade ou solicitar adiamentos para a formalização do
contrato.

11.5. O candidato convocado que não se apresentar presencialmente na Secretaria Municipal de Assistência Social no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis perderá o direito à vaga.

11.6. Durante a avaliação médica, caso a Perícia Médica entenda necessária a realização de exames complementares
para atestar a aptidão do candidato, estes deverão ser apresentados no prazo máximo de 07 (sete) dias, contados da
data da perícia inicial.

12. DO CONTRATO

12.1. O contrato de trabalho temporário vigorará por um período de 01 (um) ano, contado a partir da data em que o candi-
dato selecionado iniciar efetivamente as suas atividades. Este vínculo poderá ser prorrogado por igual período, mediante
a formalização de termo aditivo, caso persistam os motivos legais que deram origem à contratação inicial.

12.2. O contrato poderá ser rescindido antes de seu prazo final nas seguintes hipóteses:

a) A pedido do contratado;

b) Por conveniência da Administração Pública ou por interesse do serviço, a juízo da autoridade competente que procedeu
à contratação;

c) Quando o contratado incorrer em falta disciplinar ou provocar justa causa para a sua rescisão.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. O candidato será o único responsável pela manutenção atualizada de seu endereço residencial completo, endereço
eletrônico (e-mail) e contato telefônico junto à Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, no Departa-
mento de Recursos Humanos, durante toda a validade do certame.

13.2. A aprovação e a classificação neste procedimento de seleção geram apenas expectativa de direito, não implicando
direito adquirido ou absoluto à contratação do profissional.

13.3. A futura e eventual contratação fica estritamente condicionada à conveniência, ao interesse público e à real neces-
sidade da Secretaria Municipal de Assistência Social.

13.4. O candidato contratado deverá observar fielmente a legislação pertinente à contratação temporária, bem como todas
as prescrições e obrigações dispostas no contrato que vier a firmar com o órgão demandante.

13.5. Os profissionais contratados nos termos deste Edital estarão sujeitos aos mesmos deveres e proibições — inclusive
quanto à regra de inacumulabilidade de cargos, empregos e funções — e ao mesmo regime de responsabilidade vigente
para os demais servidores públicos municipais, no que couber.

13.6. O ato de inscrição neste processo seletivo implica a demonstração de integral conhecimento, bem como a total
anuência do candidato com todas as condições, normas e exigências estabelecidas neste Edital, tanto para a fase de
seleção quanto para a eventual contratação e o exercício da respectiva função.

13.7. A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte não emitirá qualquer certidão ou declaração de aprovação no certame
ao candidato, servindo para fins de comprovação legal a própria publicação do resultado definitivo no Diário Oficial de
Contas do Estado de Mato Grosso.
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13.8. Os casos omissos, as dúvidas ou as situações não previstas expressamente neste Edital serão analisados e decidi-
dos pela Comissão Especial de Avaliação de Títulos.

Guarantã do Norte – MT, 08 de abril de 2026.

FABIANE MARIA MOROZINI Secretária Municipal de Governo e Articulação Institucional Portaria nº 1909/2025

ANEXO I – TABELA DE PONTUAÇÃO (TÍTULOS E EXPERIÊNCIA)

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026

A avaliação de títulos e experiência profissional somará o máximo de 10,00 (dez) pontos, conforme os critérios abaixo:

QUADRO I – QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA (MÁXIMO 7,0 PONTOS)

Item
Título Acadêmico (Área de Atuação do Cargo ou Cor-
relata)

Valor Unitá-
rio

Limite de Títu-
los

Pontuação Máxi-
ma

1.1 Pós-Graduação Lato Sensu (mínimo 360h) 1,00 ponto 03 títulos 3,00 pontos

1.2 Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado) 1,25 ponto 02 títulos 2,50 pontos

1.3 Pós-Graduação Stricto Sensu (Doutorado) 1,50 ponto 01 título 1,50 pontos

Subtotal: 7,00 pontos

QUADRO II – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (MÁXIMO 3,0 PONTOS)

Item Descrição da Experiência Profissional Valor Unitário
Limite de Tem-
po

Pontuação Máxi-
ma

2.1
Exercício profissional no cargo (público ou pri-
vado)

0,50 ponto por ano com-
pleto

até 06 anos 3,00 pontos

Subtotal: 3,00 pontos

DISPOSIÇÕES GERAIS:

I. Os títulos poderão ser cumulativos, respeitados os limites máximos estabelecidos para cada item;

II. Não será pontuada a formação mínima exigida como requisito para o cargo;

III. Somente serão pontuados títulos diretamente relacionados à área de atuação do cargo pretendido;

IV. A experiência profissional deverá ser compatível com as atribuições do cargo e será considerada apenas quando de-
vidamente comprovada nos termos deste edital;

V. Não serão considerados períodos de experiência concomitantes para fins de pontuação;

VI. A contagem da experiência profissional será realizada em anos completos, conforme critérios estabelecidos neste edi-
tal.

CRITÉRIOS DE DESEMPATE (ORDEM DE PRIORIDADE)

I. Idade mais elevada, conforme parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

II. Maior tempo de experiência profissional comprovada no cargo pleiteado.

ANEXO II – CRONOGRAMA
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026

ETAPA DATA

Publicação do edital 09/04/2026

Período de inscrições 09/04/2026 a 27/04/2026

Divulgação preliminar de inscritos 30/04/2026

Prazo para impugnação da lista de inscritos 04/05/2026

Resultado definitivo de inscritos 07/05/2026

Análise de títulos 07/05/2026 a 11/05/2026

Resultado preliminar 12/05/2026

Prazo para recurso 13/05/2026

Resultado final 15/05/2026

Homologação 15/05/2026

ANEXO III – FICHA DE INSCRIÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026

DADOS PESSOAIS

Nome completo: ____________________________________________________________

CPF: __________________ RG: _________________ÓRGÃO EMISSOR/UF__________

Data de nascimento: _________ / _________/__________

Endereço: _________________________________________________________________

Telefone: _________________________________________________________________

E-mail: ___________________________________________________________________

CARGO PRETENDIDO

( ) Psicólogo ( ) Assistente Social

DECLARAÇÕES

Declaro, sob as penas da lei, que:

I. Li e concordo com todas as normas do edital; II. As informações prestadas são verdadeiras; III. Estou ciente de que não
será permitida a inclusão ou substituição de documentos após a inscrição; IV. Tenho ciência de que os documentos apre-
sentados serão analisados conforme os critérios do edital; V. Estou ciente de que a inscrição não garante contratação; VI.
Autorizo a verificação das informações apresentadas.

Guarantã do Norte – MT, ____ de _______________ de 2026.

_____________________________________

Assinatura do candidato
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ANEXO IV – FORMULÁRIO DE RECURSO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026

Nome: ____________________________________________________________________

CPF: _______________________

Cargo: ______________________

Número de Inscrição: ________________________

OBJETO DO RECURSO: ( ) Pontuação ( ) Classificação ( ) Outro: ___________________________________________
_____________________

Fundamentação:

Pedido:

Guarantã do Norte – MT, ____ de __________ de 2026.

______________________________________________________

Assinatura do candidato

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE VERACIDADE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026

Eu, ____________________________________________________________, inscrito(a) no CPF nº _______________
_____, declaro, sob as penas da lei, que todas as informações e documentos apresentados no Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 001/2026 são verdadeiros.

Declaro estar ciente de que a falsidade de informações implicará na minha eliminação do certame, além das sanções le-
gais cabíveis.

Guarantã do Norte – MT, ____ de __________ de 2026.

______________________________________________________

Assinatura do candidato

LICITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº 09/2025

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência e valor contratual, do contrato nº 09/
2025, por mais 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 199.752,00 (cento e noventa e nove mil e se-
tecentos e cinquenta de dois reais).

DATA: 10/03/2026

CONTRATADO: IP AMÉRICA TELECOM LTDA.

Alberto Marcio Gonçalves

Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2026

O Município de Guarantã do Norte/MT, representado pela
Prefeitura Municipal, torna público que estão abertas as
inscrições para o Credenciamento nº 03/2026, cujo objeto
é o CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PA-
RA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOARIA PÚ-
BLICA DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
E IMÓVEIS INSERVÍVEIS PERTENCENTES AO PA-
TRIMÔNIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAN-
TÃ DO NORTE/MT. O recebimento das solicitações de cre-
denciamento e da documentação ocorrerá a partir do dia
09/04/2026, das 07h00 às 11h00 (horário de Mato Gros-
so) e das 13h00 às 17h00 (horário de Mato Grosso), até
às 17h00 (horário de Mato Grosso) do dia 09/04/2027,
no endereço Rua das Oliveiras, n° 135, Bairro Jardim Vitó-
ria, Município de Guarantã do Norte-MT, CEP: 78.520-000
ou por e-mail licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br. O edi-
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tal completo do credenciamento se encontra disponível no
endereço eletrônico
https://transparencia.guarantadonorte.mt.gov.br/Legisla-
cao/Editais/ ou poderá ser solicitado através do e-mail li-
citacao@guarantadonorte.mt.gov.br, ou telefone (66)
3552-5135 (WhatsApp). Guarantã do Norte/MT, 08 de abril
de 2026.

Ana Raquel Cassol

Presidente da Comissão de Contratação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº 113/2025

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência para mais 03 (três) meses ao contrato
PMGN/MT/N° 113/2025.

DATA: 12/03/2026

CONTRATADO: CAMARGO LIMA PISCINAS LTDA.

Alberto Marcio Gonçalves

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DO TERCEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO N° 33/2023.

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERCEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO N°33/2023- PUBLICADO NO DI-
ARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NOR-
TE –– Segunda-feira, 30 de maço de 2026 • ANO V| N°
952, Pagina 3.

ONDE SE LÊ:

OBJETO: Prorrogar o Contrato PMGN/MT/N° 33/2023 por
mais 12 (doze) meses, com reajuste de aproximadamente
4,80%, conforme os valores do índice IPCA (IBGE), acu-
mulados dos últimos doze meses.

LEIA-SE:

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo e valor contratual por mais 12 (doze) meses.

ONDE SE LÊ:

VALOR: R$ 89.374,12 (oitenta e nove mil trezentos e se-
tenta e quatro reais e doze centavos).

LEIA-SE:

VALOR: R$ 85.240,56 (oitenta e cinco mil, duzentos e qua-
renta reais e cinquenta e seis centavos).

Guarantã do Norte/MT, 08 de abril de 2026.

Alberto Marcio Gonçalves

PREFEITO MUNICIPAL
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